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PAUTA NO 12 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimen to 
Interno para julgamento a partir da próxima sessão contendo os seguin-
tes processos: 

RMS 21.48 1- 3 - DF 
Rel.: Min istro Moreira Alves. Rectes . : Ernesto Cordeiro Bra 

sil e out ros (Advs. : Geraldo Fernandes e ou tro ) . Recdo.: Ministro dã 
Marinha . 

RE 113.826-2 - SP 
Rel . : Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Caixa Econômica Fede-

ral - CEF (Advs . : Rosalvo Pereira de Souza e outros). Recda. : Prefei-
tura Municipa l de Ou rinhos (Advs.: João Ba t ista de Medeiros Júnio r 
e o u tro). 

RE 11 3 . 86 7-0 - SP 
Rel.: Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Estado de São Paulo 

(Advs.: Arcenio Kairalla Rierruna e outros). Recda.: Talgina Ferreira 
Silvestre (Adv.: Raul Schwinden Júnior). 

RE 115 . 175-7 - SP 
Rel . ~ Mi nistro Ilmar Galvão. Recte.: Julie Roberto Silva 

Gordo Puglies i e outros (Adv. :. Agostinho Toffoli Tavolaro). Recda. 
Prefeitura Municipal ·de Campinas (Advs.: Benedita Vera de Castro e 
Silva e outros ) . 

RE 115.248-6 - SP 
Re l.: Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Banco do Brasil S/A 

(Advs . : Jonas da Costa . Matos , Antonio Carlos de Martins Mello e ou-
tros). Recdo.: Espólio de Sebastião de Azevedo Barreto (Advs.: S . 
Riedel de Figueiredo e outros) . 

RE 11 5 . 457-8 - SP 
Rel.: Mi nistro Ilmar Galvão. Recte.: Instituto Nacional de 

Previdência Social - INPS (Advs.: Vicente José Rocco . e outros).Recdo: 
Gonçalo Gomes (Advs.: Ivani Augusta Furlan e outra). 

RE 125.524-2 - SP 
Rel . : Ministro Ilmar Galvão. Recte.: Estado de São Paulo 

(Advs.: Carlos Mauricio Fernandes Lencastre e outros). Recdo.: Pedro 
Geraldo Coimbra (Advs.: Raul Schwinden Júnior e outro) . 

RE 130.764-1 - PR 
Rel.: Ministro Moreira Alves. Rectes.: Ministério Público 

e Estado do Paraná (Advs.: Claúdio Bonato Fruet e outros). Recdos. 
H. Kaminski ·e Cia. Ltda e outros (Advs.: Hugo Mósca e outros). 

Brasília, 28 de abril de 1992. 
Ricardo Dias Duarte 

Secretário 

Segunda Turma 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NO 08 Elaooraaa nos termos do art. 83 do Regimento 

Interno para julgamento a partir da próxima sessão contendo os seguin-
tes processos: 

m========================================USUÁRIO=========================================rm 

\ 

A Imprensa Nacional está engajada no Programa Brasileiro de Qualidade 
e Produtividade, implantado pelo Governo Federal. 

Dê sua sugestão para que possamos oferecer-lhe um melhor serviço. 
Imprensa Nacional - Divisão Comercial - SIG - Quadra 06, Lote 800 - Brasília - DF - CEP: 70604 
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RE 11 4 . 527 -7 - SP 
Re l . : Minis tro Car l o s Ve llo so . Recte. : De l Mica I nd . e 

Ltd ~ 1 ' (Adv s.: Paulo Ce lso de Castro e outros). Re cdo .: Estado de 
P~ulo (Adv. : George Takeda) . 

RE 114.574-9 - SP 

Com. 
São 

Re l.: Mi ni s tro Car los Ve llo s o. Recte .: We sting house do Bra -
s i l S. A., atual denominação de El - Con Indústria e Comércio de Materiais 
Elé tricos Ltda. (Adv. : Er nani de Alme ida Machado ) . Recdo .: Estado de 
São Paulo (Adv .: Antônio J oaquim Fe rre ira Cus t ódio ). 

Brasilia, 28 de abril de 1992. 
Jos é Wi l s on Aragão 

Secretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

AlU.D..:. 716 - 5 - RN 
Requerente: Procurador-Geral da República. Requeri-

dos: Governador do Estado do Rio Grande do Norte e Assembléia 
Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte. 

Despacho: 
1. O ilustre Procurador- Geral da República ajuiza ação 

-direta de inconstitucionalidade contra o artigo l• e §§ l• e 
2• da Lei n• 6.192, de 4 de novembro de 1991 e contra a Lei n• 
6.263, de 28 de fevereiro de 1992, ambas do Estado do Rio 
Grande do Norte. Na in i cial, afirma que atende à solicitação 
dos Deputados Estaduais Leonardo Arruda Câmara, Manoel Júnior 
Souto e Antônio de Farias Capistrano, adotando as razões por 
eles externadas . Requer "seja julgad~ procedente a ação, se 
reconhecidos pelo Supr emo Tribunal Federal os fundamentos 
jurídicos do pedido" e protesta por nova vista dos autos para 
o que entende deva ser o pronunciamento definitivo sobre a 
matéria. Não houve pedido de cautelar. 
2. Muito embora considere que toda e qualquer demanda 
deva contar com pedido especifico formulado pelo . autor, não 
havendo campo propicio para fazê-lo de forma proy~sória, a 
Corte tem concluído de forma flexível, observando o § l• do 
artigo 103 da Constituição Federal, ainda que a ação direta de 
inconstitucionalidade seja ajuizada pelo próprio Procurador-
Geral da República . Assim , coloco em plano secundário o 
convencimento de que a aludida Autoridade não é mera 
encaminhadora de pedidos de terceiros não legitimados para a 
propositura de ações diretas de inconstitucionalidade visando 
à declaração de inconstitucionalidade de atos normativos. 
3. Solicitem- se i nformações ao Governador do Estado do 
Rio Grande do Norte e à Assembléia Legislativa do referido 
Estado. 
4. . Após, com as peças respectivas, à Advocacia-Geral da 
União e ao Procurador- Ge r a l da República para que elabore o 
que ele próprio aponta como "pronunciamento def i nitivo" sobre 
a demanda, expressando , com isto, pedido que, em tese, pode 
contemplar a declaração de constitucionalidade dos preceitos 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
S IG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Bras íl ia/ DF 
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fax : (061) 225-2046 
Telex: (061) 1356 
CGC/ M F: 00394494/ 0016- 12 

ENIO TA V ARES DA ROSA 
Diretor -Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Ind ustrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 
Órgão desti nado à publicação dos atos dos Tri buna is 

Superiores do Poder Judic iário e do Ministério P ublico da União 
J ORGE LU IZ ALENC AR G UE RRA 
C hefe da Div isão de J orna is Oficiais 

JOSE E DMAR GOMES - MIGUE L FELIX DOS. ANJ OS 
Ed itores 

Publicações: os or i ~in a i s devem ser entregues na Seção de Seleção e Regis tro de Matér ias no 
horá rio das 7:30 às 13:00 horas. Qualque r reclamação deve ser encaminh ad a. por esc ri to, à Div isão 
de J o rna is Oficiais no prazo de ci nco dias uteis após a pu bli cação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de s ua efetivação e não incluem os suplementos , que 
podem ser adquiridos separada mente . 

Diário Ofi cial Diá rio da J ustiça 

Preços 

Assihatura trimestral . 
Portes: 

Seção 1 

Crs 10.800.00 

Seção II Seção II I Seção 1 

Crs 18.000.00 Crs 64 .:JOO.OO Crs 71-800.00 

Superfície ------------- . -... - .. Crs 32.208,00 Crs 15.972,00 Crs 28.380,00 Crs 32.208,00 
Aerl'O _ Crs 89.430,00 Crs 44.220,00 Crs 89.430,00 Crs 89.430,00 

,Iníormações: Seção de_ Assinaturas e Vendas - SEA VEN / OI VOM 
Telefone: (061) 226-6812 
Horário: 7:30 às 1 ~ :00 horas 

Seção II 

Crs 113 600.00 

Crs 58.344,00 
Crs 162.030,00 

evocados, emorestando à demanda contornos de ação 
constitucionaiidade. 

5. Publique-se. 

Brasília. 11 de abril de 1992. 
Ministro MARCO AURtLIO 

Relator 

ACA O n1RETA OF INCONSTJTuClílNALIUAOE 

direta de 

AJ I N NR. 723-11/bOO - DF 
DI S TRl~Ulúíl 20/0~/Ql RF LATílK MIN. ~AQCO AUR ELlíl 

R!: OTE 
ADV. 
REO i> íl 

PAKTlílU SOCIALISTA BKASILFIR U - PSB 
JUAQE7 PINHEIQO E OUTRO 
INSTITUTO BRA S ILEIRO ílú MEIU AM~IENTF E nos R EC U~ 
sns NATURAIS RENOVAV !: IS-I B A~A 

DESPACHO: 
l. 
vo l vida , 
2 . 

Na a prec i a ção do pe dido de co ncessão da cautelar estará 
t a mbé m, a nature za do ato a tacado. 

Ao Procura dor Gera l da Re pública . 
Publique - se . 3 . 
Br as ilia, 23 de abri l de 1992 . 

Mini s t ro MARCO AURtLI O 
Re l ator 

Áustria 
Carta Rogatória ~ 5.391-6 - Rgpúbli6a Fe deral .li-ª 

Embargante: Annin Platzer. ( Advs. : ·Eva Jacira 
Scholze Costa e outro). 

Decisão: - Trata~se de carta roga tór i a expedida nos 
autos de processo c i vil em curso no foro de Insbruk, Repúbl i ca 
Federal da Áustria. Solicita o juízo roga nte a c i tação e 
tomada de depoime nto de ARMIN PLATZER, reside nte e domi ciliado 
à Rua João Cleophas n• 400, Treze Tilias, Estado de Santa l Catarina. 

Re cebi da a rogatória, f o i o interessado regularmente 
intimado por via postal (fl. 23 ) sem que t i vesse a p r e s entado 
impugnação (fl. 24). _ 

Conced i do o "exequatur", por dec i são publ icada em 
11.04.90 (fl. 29), f luiu o pra zo l ega l, s e m apre s en tação de 
agravo reg i mental (fl . 29 ). 

Someonte depois da citaçã o (fl . 36 vers o) é • que o 
interessado apresentou. embargos (fls. 37/3 8), a leg a ndo, em 
p r eliminar, que a rogatória está eivada de v í c i o s , por não 
conter os requisitos do art. 20 2 do Código de Processo Civil , 
por não ter sido traduzida por tradutor juramentado .. e nem 
conter prova documental da existênci a de tratado i nte rnacional 
e ntre Brasil e Áustria. Apresentou, a i nda, alega ções de 
mérito, cuja ê1pl"eciação cabe ao juí zo rogante. 

RejEdto os embargos. Val:ho-me de precede nte - do 
Plenário da Corte, no julgamento dos ECR 4. 456 , relata dos 
eminente Min i stro MOREIRA ALVES, cuja eme nta t em o 
seguinte: 

Eg. 
pelo 
teor 

"· ..... . ..... .... ........... ............ . 
Em . face da sistemática adotada nos 
artigos 225 a 229, na redaçã o dada pela 
Emenda Regimental n• 2 , de 04 de dezembro 
de 1985, o ataque à concessão ou à 
denegação do "exequatur" terá de ser 
fe i to pelo agravo r egimental a que alude 
o parágraf o único do artigo 227 do 
aludido Re gimento . Para iss o, aliás, é 
que a r efer i da ·Eme nda Regimental 
de termi nou fosse intimado o 
interessado para impugnar, se quisesse, a 
rogatória. J á os e mba rgos a que alude o 
arti go 228 dizem r e sr-e ito, apenas, à 
desconformidade entre a concessão do 
"exequatur" e os atos que s e p r aticarem 
para o s e u cump~imento , não podendo, 
por tanto, ser usados em subst i tu i ção do 
a g r avo reg i me ntal previs to no parágrafo 
ún i co do art. 227 do Re g i ment o I nterno. 
(RTJ 122/486 ) ......... ............. ......... . .. .... .. ·" 

Na hipótese, os embargos susc i tam questões que 
deveriam ter sido levantadas em a gravo regimental contra o 
"exequatur", mas não foram. !'<demais, não há desconformidade 
entre o "exequatur" e os atos que se prat i_c a ram para o 
cumprimento. 

Realizadas, que foram, a citação (fl. 36 v .) e a 
tomada do depoimento do interessado (f l . 93), devolva-se a 
c arta ao juízo rogante , pe la v~a d i p l omá t i c a. 

P ETIÇÃO 

Or i qe::-. 
Re l a t or 

Publique-se. 
Brasília, 23 de ~r~1.de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Preside nte 

MINAS GERA IS 
MI NI STRO MOREI RA ALVES 

NO 00005759/170 

en 

Re qte.: Caixa Econômica do Estado de Mi nas Gera i s (Advs.: 
Ronaldo Ma ur i l io Che i b e o u t r os) . Reqda.: União Federal , 

DESPACHO : 1 . Aco l ho o pa r e c er da Procu r adoria-Geral da 
República que bem demons tra que , no caso , é aplicável o disposto no 
ar tigo 86 9 do Código de Processo Civil , 

Com e fei t o , a l é m de n ão ter sido demonstrado o legitimo 
interes s e da pe ticioná ria no Fundo ãe re s e r va para disponib ilidade 
r emunerada da pessoa ju r í d ic a d istinta que é a fundaç ão em que s e 
const~tui a PREVICAIXA , a noti f icação em c a usa dá margem a dGvidas e 
ince r tezas que pos sam impedir a realiza ção de ato licito. 
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MIN . ALMIR PAZ ZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
FERROVIA PAULISTA S/A - FEPASA 
Dr(a). LEIDE DAS GRACAS RODRIGUES 
JOSE BENEDITO DA SILVA 
Dr(a). SERGIO MENDES VALIM 

RR 026498 / 91 - 9 TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
MARTINHO OTO DE CASTRO 
Dr(a). EDUARDO LUIZ MUSSI 
TENENGE - TECNICA NACIONAL DE ENGENHARIA S/A 
Dr(a). VANIO GHISI 

RR 02 7715 / 91 - 4 . TRT DA 16a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - GRUPO PAO DE ACUCAR 
Dr(a). CINEAS VELLOSO NETO 
SINO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE TEREZINA 
Dr(a). MARCIA LIMA DE MATOS 

AG-RR 028083 / 91 - 3 . TRT DA la. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
JOSE SUAREZ DA MOTTA E OUTROS 
Dr(a). GLAUCIA ALVES FONSECA PEIXOTO 
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 
Dr(a). SELMA MORAES .LAGES 

RR 028608 / 91 - 5 . TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
CIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ 
Dr(a). JOSE MARIA DE SOUZA ANDRADE 
JURANDIR DAL NEGRO 
Dr(a). JOAO REGIS TEIXEIRA JUNIOR 

RR 028628 / 91 - 1 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Dr(a). CLAUOIO A.F. PENNA FERNANDEZ 
DOMINGOS MARTIRE NETO E OUTROS 
Dr(a) . ANTONIO LOPES NOLETO 

RR 028774 / 91 - 3 . TRT DA 5a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRl\S 
Dr(a). CLAUDIO A. F. PENNA FERNANDEZ 
WANDA MARIA CRAESY DA SILVA 
Dr(a). ROGERIO ATAIDE CALDAS PINTO 

RR 028962 / 91 - 6 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
BOEHRINGER DE ANGELI QUIMICA E FARMACEUTICA LTOA 
Dr(a). SEBASTIAO SIDNEY SOARES 
ROVILSON JOSE GARCIA 
Or(a). JOSE MENDES DOS SANTOS 

RR 030204 / 91 - 7 . TRT DA 5a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Dr(a). CLAUDIO A. F. PENNA FERNANDEZ 
NIVALDO SACRAMENTO CORDEIRO DE LIMA E OUTROS 
Dr(a). MILTON CORREIA FIIJ!O 

RR 032098 / 91 - 9 . TRT DA la. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 

: SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
NOVA FRIBURGO 

Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL -CEF 
Dr(a). GISELA LADEIRA BIZARRA 

RR 032478 / 91 - 3 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 

: SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS OE 
BELO HORIZONTE E REGIAO 

Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. 
Dr(a). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 

RR 032976 / 91 - 4 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
PAULO ROBERTO PEREIRA DE BRITTO 
Dr(a). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO 00 ESTADO 

DE SAO PAULO 
Dr(a). JACIRA BRITO LEANDRINI 

RR 033098 / 91 - 6 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 

: INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO 
DE MINAS GERAIS - IEPHA/MG 

Or(a). FRANCISCA ESTER BOSON SANTOS 
PAULO HERMINIO GUIMARAES 
Dr(a). MARIA MARTA LEITE 

RR 033119 / 91 - 3 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
TRANSPORTES METROPOLI1 , NOS - TRANSMETRO 
Dr(a). CLARK DE SOU ZA PAIVA 
JOSE CARLOS FERREIRA DA GJ\MA 
Dr( a). MARCO TULIO r'ONSECA FURTADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

RR 033258 / 91 - 3 . TRT DA 6a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
BANCO BANORTE S/A 
Or(a) . ROGERIO REIS AVELAR 
MICAEL DE SOUZA JUREMA 
Dr(a). PETRONIO THOME 

RR 033301 / 91 - 1 . TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
BENITO FERREIRA GONCALVES E OUTROS 
Dr(a). IVO ARNALDO c. DE o. NETO 
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Dr(a). CLAUDIO A.F. PENNA FERNANDEZ 

RR 033650 / 91 - 5 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
DIGIBANCO BANCO COMERCIAL S/A 
Dr(a). EDGAR SACCHI 

')TA.i ~ 

>~I V'.iil 
HO:>:<IJ .,.. 

•1... A 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS OE 

. SANTO ANDRE 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 

ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

Or(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

RR 034135 / 91 - 7 . TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
TRANSPORTADORA COCAL S/A 
Or(a). TITO LIVIO OE ASSIS GOES 
SINO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES ROOOVIARIOS OE 

CRI CIUMA 
Or(a). MILTON MENDES OE OLIVEIRA 

RR 034909 / 91 - 8 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
VANOERLEI PEREZ GARCIA 
Dr(a). IRINEU HENRIQUE 
BANCO BRAOESCO S/A 
Or(a). ROSEMARY CANGELLO 

RR 035837 / 91 - 4 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
ADELAIDE DANTAS OE OLIVEIRA RIBEIRO E OUTROS 
Or(a). MARCO ANTONIO BILIBIO CARVAIJ!O 
FUNOACAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL 
Or(a). OEOCLECIO SOUSA 

RR 040351 / 91 - 4 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
COMMERCE - DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S/A 
Or(a). J GRANADEIRO GUIMARAES 
NEWTON DOS SANTOS JUNIOR 
Or(a). · MARIA JOAQUINA SIQUEIRA 

OS PROCESSOS CONSTANTES DESTA PAUTA QUE NÃO FOREM 
JULGADOS NA SESSÃO A QUE SE REFEREM, FICAM AUTOMATICAMENTE ADIADOS PARA 
AS PROXIMAS QUE SE SEGUIREM, INDEPENDENTEMENTE OE NOVA PUBLICAÇÃO. 

MAR CIO ANTERO DE CARVAL HO 
Dire t or da Secretaria d a Tur ma 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

PEDIPo DE PROVID~NCIAS 

Proc. TST-PP-42.157/91.2 

Requerente: OOUVALDO JúLio. 
Requerido : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2• REGIÃO. 

OOUVALOO JÚLIO, não qualificado na inicial, requer que 
sejam tomadas providências contra at? prati~ad~ pelo Eg. TRT d.a 2 • 
Região, no tocante à elaboração das listas triplices para preenchimen-
to de cargo de magistrado. Alega que tais listas foram elaboradas sem 
inclusão de nenhum dos Impetrantes do mandamUs deferido pelo Eg. TRT, 
sob o pretexto de que o Art. 88, da LOMAN, estaria derrogado pelo 
ainda inexist~nte Estatuto da Magistratura. Pede a devolução da refe-
rida lista para a indicação de nove e não três o.u cinco _magistr~d?s. 

A Autoridade Requerida prestou as informaçoes solicitadas 
às fls. 05/07, esclarecendo que a elaboração das listas tríplices 
para provimento dos cargos de magistrados observam, rigorosamente, o 
critério alternativo de antigüidade e merecimento, nos termos previs-
tos no Art. 93 inciso II, alíneas "a" e "d", e Arts. 197 a 199, do 
Regimento Inte~no do TRT de São Paulo. Ressalta, ainda, que foi 
respeitada a decisão proferida no processo n • TST-RO-MS-29. 235/91. 6, 
mas que tal pronunciamento não vincu~a o Eg. Regional a . escolher, para 
a promoção, dentre os Exm•s. Srs. Juizes Impetrantes, !ixando, _ap7nas, 
as diretrizes a serem seguidas na elaboração das listas triplices, 
ante a nulidade naqueles autos declarada. Esclarece que o presente 
expediente chegou ao Regional somente depois de formalizada a nomeação 
dos Juízes restando prejudicada a reapreciação da matéria. 

' Através do fax de fls. 12/18, a Autoridade Requerida enviou 
cópia da ata da sessão administrativa do Pleno do TRT, na qual foram 
escolhidas as listas tríplices ora impugnadas pelo Requerente. 

É o relatório. 

D E C I S Ã O 

Conforme se vê da inicial, o Requerente, OOUVALDO JúLIO, 
não se qualificou devidamente no telegrama de fls. 02, através do qual 
fez o presente pedido de providências. 
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Com e f e i to, nã o declarou qual a sua na c i ona l i dade, seu 
estado civi l nem sua prof i ssão, como exigido pelo Art . 28 2, i nciso I I , 
do CPC. 

Intimado a fazê -lo pelo telegrama de f ls. 35 , permaneceu 
silente. 

Notifi cado, nov amente , por determinação do des pacho de f ls. 
37, transcrito pelo ofíci o de fls . 38 e transmitido pe l o telex de fls . 
40, já agora concedendo- l he o prazo de 10 (dez ) d i as p r evisto no Art . 
284, parágrafo ún i co, do mesmo Código, também nã o se pr onunc i ou, a 
des peito de have r recebi do a ref erida notificação, conforme comprova o 
telex de fls . 39 . 

A conseqüênc ia da inércia do Requerente é o indeferimento 
da inicial, filL...Yi do d i sposto n o Art. 28 4 , pará grafo ún i co, do CPC, 
citado. 

Ante o exposto e com fundame nto no Art. 267, i nc i so I, do 
mesmq Código, extingo o processo sem julgamento do mér i to. 

Remeta-se ao Requeren t e e ao Requerido cópias d a prese nte 
decisão . 

Publique-se. 
Brasília, 24 de abri l de 1992. 

MINISTRO Jose AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor Geral 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

ATA DE DISTRIBUICAO AUTOHATICA DE PR OCESSOS NR. 032/92 
DISTRIBUICAO DRDINARI ~ , EH 24 DE . ABRIL DE 1992 

PRESIDENTE O EXHO SR . MINISTRO: HAROLOD ERICHSEN DA FONSECA 

AS 15 : 00 HORAS, NO GABINETE DA PR ES 1DENC1A, FOIIRAHI DISTRlüUIDO<S> 
ATR AVES DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO OE DADOS, 0191 SEG UINTEC SI FEITOCSJ : 

APELACA O CFOI 

PROCESSO: 046655~0/RS 
APELANTE: EDSON GEORGE DE DE US, 2 . SGT. AER. , CONDENADO A ~3 MESES DC OETENCAO, IN 
CUR SO NO ARTIGO 19~ DO CPH . 
APELADA : A SENTENCA DO CONSELllO PERMANEN TE De: JUSTICA DA ! A.AUDITORIA DA 3A . CJH, 
DE 12 DE FEVEREIRO DE 1992. 
ADVOGADOISJ : JOAO BOSCO LANER 

SILVIO PAULO ARl'\l.DJ. 
REL ATOR : GEORGE BELHAH DA MOTTn 
REVISOR : PAULO CE SAR CATALDO 

PR OCESSO: 046656- 8/DF 
APELANTE : PAULO ClSAR VIEIRA DE OLIVEI RA, SD . EX . , CONDENADO A 02 MESES OE PRI-
SAO, INCURSO NO ARTIGO 210 DO CPM, COM o BENEFICIO DO ·suRSIS" PELO PRAZO DE 02 
ANOS . 
APE LADA : A SENTENCA DO CONSELllO PERMANENTE DE JUSTICA DA AUDITORIA DA 11A.CJM,DE 
24 DE MARCO DE 1992. 
ADVOGADOCS): ALEXANDRE LOOAO ROCHA 
RELATOR: JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT ' ANNA 
REV ISOR: ANTONIO CARLOS DE NOG UCIRA 

MANDADO DE SCGURANCA 

PROC ESSO : 000215-4/DF 
IHPETRANTE: JOSE HONORATO DE LIMA, EX-AUXILIAR DE GAOINETE DE MINISTRO I , IMPE-
TRA MANDADO DE SEGURl'\NCA CONTRA ATO DO EXHO . SR .HIN JSTRO-PRESIDC NTE DO SUPFN IOR 
TRIBUNAL MILITAR, DE 13 DE JUNllO DE 1991, GUE Ol Sl'ENSOU O IHPETRAIHE DA 11ENC10 
NADA FUNCAD. 
AQVOGADOCS): YOLANDA MARIA BARROS 

FAO 10 SALI BA 
RELATOR: ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 

RECURSO CRIMINAL IFOI 

PROCESSO : 006030-3 /RJ 
RECORRENTE: O HINISTERIO PUBLI CO MILITAR JUNTO A 3A. AUDITORIA 00 EXERCITO . DA 
1A. CJH .. 
RECORRIDO: o DESPACHO DA EXHA. sr~A . JUIZA··A.UDITORA DA 3A. AUDITORIA DO EXCRC!lll 
DA 1A. CJH,DE 09 DE íEVEREIRO DE 1992, GUE REJEITOU A DENUNCIA OFERECIDA CONTRA 
J OSE EDSON CIPRIAN0.2. SGT.FN R/R., OMAR MEDEIROS DOS snNTOS,SD.AER .• E os CI-
VIS JOSE HnURICIO DA CONCEJCAO MELLO, JO RE GLAUB ER ROBSON MARTINS RODNI 6 U[S, 
LUIZ CLAUOIO AGUIAR DA SILVA, JOSC RICARDO FILGUEIR AS E LUIZ HUMUERTO CRU? PA 
CHECO, COMO INCUR SOS NO ART. 255 DO CPH. 
RELATOR: EDUARDO PIRES GONCALVES 
==ç=== =========================== RESUMO GERAL ===~=~~============~u==~==~~=:~~n 
MINISTROS DISTRIBU ICAO REDISTRIBU Ct)O 

RELATOR REVISOR RELATOR REVl ~~R 
=======================k====ç========~====== ====~===~;~·~~~==~=~==~~=;==~=~=-

ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 1 0 <l 
EDUARDO PIRES GONCALVCS 1 0 0 0 
GEORGE OELllAH DA MOTiA 1 0 0 0 
JORGE FREDERICO HACllADO DE SANl 'ANNA t 0 0 0 
PAULO CESAR CATALDO 0 1 0 0 

TOTAL< IS 1 4 2 0 0 

NADA MAIS HAVENDO, FOI ENCERRADA A PRESENTE ATA DE OI STRIBUICAO,r EU . 
ANTONIO ALVES CRISPIH ,DIRETOR DA DIRElüRIA JUDICIARln, 
A SUDSCREVO. 

Brasília, 24 de abril de 1992 
HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Presidente 

SEÇÃO DE EXPEDIENTE REGISTRO E CONTROLE 
Publicaçã o p a ra conhecimento do interessado 

P.ECURSO EXTRAORDINÁRIO NR 276- 1/DF 
Recorren te : SAMUEL FAINSHTEIN e SYLVIO GUIMARÃES LôBO , civis 

A Justiça Militar Federal Recorri da 
Advogado Dr . Raul Affonso N. Chaves Filho . 

DESPACHO 
"SAMUEL FAINSHTEIN- e-SYLVIÕ GUIMARÃES LôBO , civis, com 

fulcro no art . 102 , inciso III , alínea "a", da Constituição Federal e 
nos arts . 570 e seguintes do código de Processo Penal Militar , inter-
põem o presente Recurso Extraordinário contra o Despacho prolatado em 
2s . d7 ~oyembro ·de 1991, pelo em~nente Minist~o-Relator da Ação Penal 
Originari a n g 44- 0 ( BA ) e mantido pelo Plenario desta Corte, em Deci 
são unânime de 27 de fevereiro de 1992, em sede de Agravo Regimental~ 
que rejei tou a Queixa- Crime ofertada pelos ora Recorrentes, à guisa 
de inici a l em Ação Penal Privada Subsidiária , por falta de amparo le-
gal. 

O Despacho impugnado, em suas 19 laudas , enfrenta e 
destrói , cab a lmente , todos os argumentos expendidos pelos proponentes 
para sust e ntarem o cabi men to da Actio , fundamen tando-se , precipuamen-
te , nas bem deduzidas razões do culto Procurador- Geral da Justiça Mi -
litar e na p a c í fica jurisprudência do Excelso Pretório no senti do de 
que nã o c abe a açã o penal privada subsidiária quando o 'Ministéri o Pú-
blico , não tendo ficado inerte, requereu o arquivamento da representa 
ção adredeme nte ofertada. -

O instrumento recursal sub examen , outrossim traz a 
lume novel argumento para o recebimento"'""ãã Queixa- Crime, ant~s rejei -
tada , qual se j a a da inércia do Órgão Ministerial em face de ter-se 
escoado a quinzena estabelecida em lei, sem que houvesse pronunciamen 
to do Parguet . -

Oficiando nos autos, a douta Procuradoria- Geral da 
Justiça Militar, em lúcido parecer consignado por seu ínclito Titu-
lar, Dr MILTON MENEZES DA COSTA , F~LHO, ress~lta, prima ~' a ausên 
c7a de preqüestionamento da materia, o que e pressuposto de admissibT 
lidade do apelo extremo . -

• . , Com o desiderato , outrossim, de demonstrar a inexis-
tencia de ·macula no pro~edimento adotado pelo órgão Ministerial e , con 
seqüentemente, pelo De~i~urn desta Corte, o ilustre Parguet expendeÜ 
os fundamentos , de meritis, que ora se transcrevem i b' • ,, . d _ , ....!l ver is. 

Ain a que naó prequestionado , tal argu-
mento, a seguir, será enfrentado . 

. Ora, c~n~~a_da própria petição da ação 
privada subsidiaria, in litteris • 

"Ao usar o Direi to a Repre~entação ao 
Procurado7-Gera~ da Justiça Militar, estes Que 
relan~e~ instruiram aquela petição com o aspec 
to criminal que envolvia toda urna conjuntura-
toda uma problemática existente . ' 

. , ? nobre Procurador- Geral oficiou ao Mi-
ni steri o da Aeronautica para ~ o seu tituiãr 
informasse-ª respeito do assunto -versado ~­
guel a peti9ão." ( folha3, da petição) 

Efetivamente isto ocorreu. Recebida a 
petição durante o mês das férias c~letivas do 
STM , ou seja , a 19 de julho de 1991, de imedia 
to foram solicitados esclarecimentos ao Titu= 
lar da Pasta da Aeronáutica , por entender o Pro 
c~rador-Geral da Justiça Militar, a seu ve~ de 
ficiente a documentação apresentada pelos Re= 
querentes . 

No dia 18 de setembro do mesmo ano, atra 
vés do Avi~o nQ 131/COJAER/371, foram as infor 
mações devidas prestadas, as quais, cotejadas 
com os fundamentos da Representação, geraram, 
no dia lg de outubro do mesmo ano, arquivamen-
to ~or parte do Procurador-Geral da Justiça 
Militar. 

Onde a inércia, por decurs~ de prazo, do 
Representante do MPM? 

Vê-se pois, sem embargo de raciocínio 
maior , que o novo argumento dos Recorrentes é 
tão frágil quanto aquele que serviu de fulcro 
à propositura da ação privada subsidiária. 

De fato, ainda que haja minoria diverge~ 
te da torrencial corrente doutrinária, é a Su-
prema Corte que, consagrando tal posicionamen-
to vencedor, leciona que a ação privada subsi-
diária prevista no art. SQ, inciso LIX do Di-
ploma Fundamental, só é cabível na hipótese, u 
sande as expressões de Alimena, no "Studi ai 
procedura penale" (Turim , 1906 , págs. 186 e 
206 ) , de " ( . •• ) desídia e de relápsia do Minis 
tério Público." 

In ~· sem embargo, não houve "desí-
diaº e nem 11 relápsiaº .. Ocorreu, sim, longQ ai!! 
da que sem brilho, pronunciamento da Chefia do 
"Parquet" Militar, não acolhendo a Representa 
ção dos ora Recorrentes." -

Em que pese os escorreitos argumentos s~pratranscri­
t~s: o presente Recur=o Extraordinário não pode prosperar, quanto ao 
m7rito, urna vez <I':1e nao resist7 ao juízo de admissibilidade, que con~ 
titui fase essencial do procedimento recursal. Tendo por objeto o exa 
m7 dos pressupostos recursais, esse juízo preliminar não pode ser omI 
tido, ~uanto a sua form~lação, pela Presidência desta Corte, seja juI 
z~ positivo , se~a negativo, de vez que importa, para os efeitos jurí-
dicos-processuais, a ocorrência de sua manifes tação, que se revela in 
suprimível e necessária (Jos.i;: CARLOS BARBOSA MOREIRA, in "Juízo de Ad 
missibilidade no.Sistema de Recu rsos Civis", 1968, RJ)~ -

Diante de3sa premis~ , prestigiada, aliás, reiterada-
mente, pelo Pretório Excelso e em facG da tiagrante ausência de pre-
qüestionament~ do tema constitucional Ínsito na petição recursal sub 
examen, qu~ nao foi abordado no Despacho atacado e , tampouco, no jul-
gamento do Agravo Regimental que o manteve íntegro, é, ~ fortiori, im 
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possível o acolhimento do presente Apelo, nos termos da Súmula do Su-
premo Tribunal Federal, verbetes 282 e 356. 

Ex positis, inadmito o Recurso Extraordinário, negan-
do-lhe seguimento. 

Recorrente : 
Recorrida 
Advogado 

Publique-se. Intime-se. 
Brasília, 24 de abril de 1992. 

HAROLDJ ERICHSEN DA FONSECA 
General-de-Exército 
Ministro-Presidente" 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N2 277-0/DF 
SAMUEL FAINSHTEIN e SYLVIO GUIMARÃES LÔBO, civis 
A JUSTIÇA MILITAR FEDERAL 
Dr . Raul Chaves Filho. 

DESPACHO 
"SAMUEL FAINSHIElNe SYLVIO GUIMARÃES LÔBO, ambos civis, 

irresignados com o Despacho monocrático consignado pelo eminente Mi-
nistro-Relator da Ação Penal Originária n 2 45-9(BA), que. rejeitou a 

•Queixa-Crime ofertada pelos ora Recorrentes à guisa de Ação Privada 
'subsidiária, por falta de amparo legal, vêm interpor Recurso Extraor-
.dinário para o Supremo Tribunal Federal, com supedâneo no art . 102, 
inciso III, alínea "a" da Constituição Federal. 

O Despacho ora atacado foi exarado, em 05 de março de 
1992, com fulcro no art. 490, do CÓdigo de Processo Penal Militar, e-
xercendo o Ministro-Relator as atribuições de juiz instrutor do pr2 
cesso. Em que pese o diploma processual penal castrense prever, ex-
pressamente, em seu art. 491, alínea "a", o cabimento de recurso para 
o Plenário desta Corte, de despacho ao ministro-relator, que rejeitar 
a denúncia, o prazo legal respectivo transcorreu in albis, pelo que a 
Diretoria Judiciária certificou o trânsito em julgado, ocorrido em 24 
de março de 1992, às fls. 70 do processo originário. 

O Apelo Extremo sub judice foi protocolizado nesta Cor- · 
te sorrente em 30 de março de 1992. 

Oficiando nos autos, a douta Procuradoria-Geral da Jus 
tiça Militar, na pessoa do cônscio Procurador-Geral, Dr. MILTON MENE= 
ZES DA COSTA FILHO, opinou ielo não cabimento do recurso (fls.10/30 ). 

Com efe i to, do breve relatório supra-exposto, verifica-
se, com clareza meridiana, que o presente Recurso Extraordinário e~ 
barra na análise dos pressupostos legais de admissibilidade. 

Prima facie, constata-se que o Despacho hostilizado não 
chegou, em momento algum, ao crivo do Plenário desta Corte, seja por 
Agravo Regimental, seja pela via recursal prevista no art . 491, alí-
nea "a", do CPPM, tendo transitado em julgado na qualidade de Desp~ 
cho monocrático. Ora, a teor do texto.constitucional pertinente; do 
art. 26, da Lei n2 8.038, de 28 de maio de 1990; e da súmula n2 527, 
não cal:e Recurso Extraordinário in casu, uma vez que .não se trata de 
Decisão de Única ou Última instância, mas de Decisão passível de re 
curso próprio que, não obstante, deixou de ser suscitado pelos .ora R~ 
correntes. 

Incabível, outrossim, a aplicação do princípio da fungl 
bilidade dos recursos que, embora subsist~nt~ em nos~o sistema ~roce~ 
sual (RTJ 105/792, 105/1275 e 120/458), nao e extensivel a hipoteses 
que traduzem erro grosseiro da parte recorrente, deduzindo remedium 
impertinente em substituição àquele expressamente previsto em lei. A-
demais, o conhecimento do recurso p:irtinente , já se encontrava preclu 
so quando da interposição do presente instrumento. -

Ex positis, inadmito o Recurso Extraordinário, negando-
lhe seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 
Brasília, 24 de abril de 1992. 

·HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
General-de-Exército 
Ministro-Presidente". 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 21ª SESSÃO, EM 14 DE ABRIL DE 1992 - TERÇA-FEIRA 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco,George Belham da Motta, Aldo Fagundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant•Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho,Wilberto Luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira e Eduardo Pires Gonçalves. 
Ausente o Ministro José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anteriur. 
Foram relatados e julgados os processos: 
- HABEAS CORPUS 32:833-5 - RS - Relator Ministro Jorge Frederico Macha-
do de Sant'Anna. PACIENTE: RONALDO ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, Sd Ex, 
denunciado perante à 1ª Auditoria da 3ª CJM, alegando constrangimento 
ilegal, pede a concessão da ordem para que seja trancada a ação penal . 
Impetrante: Drª Benedíta Marina da Silva. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal 
não conheceu da impetração, no que se refere à d~sincorporação e,com r~ 
lação ao trancamento da ação penal, conheceu do pedido e denegou a or -
dem. OS MINISTROS GEORGE BELHAM DA MOTTA, JORGE JOSÉ DE CARVALHO E LUIZ 
LEAL FERREIRA NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO. (PRESIDÊNCIA DO MINISTRO 
ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDf~TE, NA AUSÊNCIA OCASIONAL DO 
PRESIDENTE) . 

- APELAÇÃO 46.630-6 - OF - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. 
Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: VALDINEI APARECIDO DE ARAUJD, 
Sd Ex, condenado a 06 meses de prisão, incurso no art 187 do CPM. APELA 
DA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 11ª ~CJM-;­
de 11.02.92. Advs Drs Alexandre Lobão Rocha e Elizabeth Diniz Martins 
Souto.- POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo. (O MINISTRO 
GEORGE BELHAM D~ MOTTA NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO). (OS MINISTROS JORGE JO 
SÉ DE CARVALHO E LUIZ LEAL FERREIRA NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO)~ 
(PRESIDÊNCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA,VICE-PRESIDENTE, NA 
AUSÊNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 
- RECURSO CRIMINAL 6.026-5 - PR - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. 
RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da , 52 CJM. 
RECORRIDA: A Decisão do ExmQ Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 52 CJM, de 
14.02.92, que rejeitou a denúncia oferecida contra o civil JAIR DA SIL-
VA, como i ncurso nos arts 210 e 266, ambos do CPM. Advª Drª Anne Elisa-
beth Nunes de Oliveira.- POR MAIORIA, foi negado provimento ao recurso, 
para manter o despacho impugnado, contra o voto do Ministro EVERALDO DE 
OLIVEIRA REIS. (O MINISTRO JORGE JOSÉ DE CARVALHO NÃO ASSISTIU AO RELATÓ 
RIO).(OMINISTRO LUIZ LEAL FERREIRA NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). (PREST 
DÊNCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE, NA Au= 
SÊNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 
- RECURSO CRIMINAL 6.023-0 - PE - Relator Ministro Raphael de Azevedo 
Branco. RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 
7ª CJM. RECORRIDO: O Despacho do ExmQ Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 7ª 
CJM, de 18.02.92, que rejeitou a denúncia oferecida contra o civil ELI 
ALVES DE OLIVEIRA, como incurso no art 233 do CPM.- POR UNANIMIDADE, foi 
negado provimento ao recurso, para manter o r. despacho impugnado. (O MI 
NISTRO LUIZ LEAL FERREIRA NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). -
- APELAÇÃO 46.545-6 - RJ - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: HERIVELTO COUTO CDRREA, 
Cb FN, condenado a 08 meses de prisão, incurso no art 240, § 5Q, c/c o 
art 30, inciso II, ambos do CPM, com o beneficio do sursis pelo praz~ 
de 02 anos. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 12 
Auditoria de Marinha da 1ª CJM, de 18.09.91. Advª Drª Adelcy Maria Ro-
cha Simões Correa.- POR UNANIMIDADE , foi negado provimento ao apelo. (O 
MINISTRO LUIZ LEAL FERREIRA NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO). 
- APELAÇÃO 46.635-i - RJ - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: CARLOS ATAIOE DE OLIVEIRA 
NORONHA, MN, condenado a 07 meses de prisão, incurso no art 187 do CPM. 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria 
de Marinha da 1ª CJM, de 14.02.92. Advª Drª Tania Sardinha Nascimento.-
POR UNANIMIDADE, foi dado provimento parcial ao apelo para, mantendo a 
condenação, reduzir a pena a 06 meses de prisão. 
- APELAÇÃO 46.590-3 - RJ - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Re-
visor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: ORNAN DE SOUZA BASTOS, Cb 
Mar, condenado a 03 meses de prisão, incurso no art 190, § 22, do CPM. 
APELADA: A Sentença. do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria 
de Marinha da 1ª CJM, de 07.11.91. Advª Drª Eneida de Alencar Caldeira. 
- POR UNAN!MIOADE, foi negado provimento ao apelo. 
- APELAÇÃO 46.555-5 - RJ - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: JOSÉ FRANCISCO ALVES DINIZ, 
MN, condenado a 04 meses de prisão, incurso no art 187, c/c o art 189, 
inciso I, in fine, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Perma-
nente de Justiça da 1ª Auditoria de Marinha da 1ª CJM,de 03.10.91. Advª 
Drª Adelcy Maria Rocha Simões Correa.- POR 'UNANIMIDADE, foram rejeita-
das as preliminares argüidas pela Def.esa e MPM, e não conhecida a preli 
minar suscitada pela douta PGJM por falta de legitimidade "ad processum~ 
e, NO MÉRITO, foi negado provimento ao apelo. 
- HABEAS CORPUS 32.832-7 - DF - Relator Ministro Antonio Carlos de No-
gueira. PACIENTE: ANTONIO ESTEVAM GONÇALVES DE SOUSA, conscrito, pede é 
concessão da ordem para que seja anulado o Termo de Insubmissão. Impe-
trante: Cel Ex ROBERTO AMORIM GONÇALVES - Cmte do CMB.- POR UNANIMIDADE, 
foi conhecido o pedido e concedida a ordem para anular o Termo de Insut 
missão indevidamente lavrado contra o Paciente e, POR MAIORIA, trancad~ 
a instrução provisória, contra o voto do Ministro RAPHAEL DE AZEVEDC 
BRANCO. 
- APELAÇÃO 46.629-0 - MG - Relator Ministro Paulo César Cataldo. ·Revi-
sor Ministro George Belham da Motta. APELANTE: CARLOS HENRIQUE BARBDSA, 
Sd Ex, condenado a 08 meses de prisão, incurso no art 240, §§ 12 e 22 
do CPM, com o benefício do su~sis pelo prazo de 02 anos. APELADA: A Sen 
tença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 4ª CJM, de 
30.01.92. Advªs Drªs Angela Maria Amaral da Silva e Samaritana da Silva 
Correa.- POR MAIORIA, foi negado provimento ao apelo, contra os votos 
dos Ministros GEORGE BELHAM DA MDTTA (Revisor), ANTÔNIO CARLOS DE SEI-
XAS TELLES, ALDO FA·GUNDES e EVERALDO DE OLIVEIRA REIS que davam pr.ovi-
mento pàrcial ao recurso, para reduzir a pena à 04 meses de prisão. 
- APELAÇAO 46.556-1 - RJ - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: O MINIST~RIO 
PÚBLICO MILITAR junto à 2ª Auditoria da Aeronáutica da 1ª CJM. APELADA: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça daº 2ª Auditoria de Aeronáu 
tica da 1ª CJM, de 17.07.91, que absolveu o civil EDSON NOGUEIRA DE MI= 
RANDA, do crime previsto no art 311, do CPM. Adv Dr Josemar Leal Santa-
na. (SESSÃO. SECRETA) . 
- EMBARGOS DE OECUARAÇAO 46.262-6 - RJ - Relator ~inistro Aldo Fagun-
des. EMBARGANTE: EDIR SANTOS VIEIRA, 1Q Ten Ex. EMBARGADO: O Acórdão do 
Superior Tribunal Militar, de 15.08.91. Advª Drª Kátia Tavares.- POR UNA 
NIMIDADE, foram rejeitados os Embargos. (O MINISTRO RAPHAEL DE AZEVEDÕ 
aRANCO NAO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 

- APELAÇÃO 46.525-3 - RS - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revi-
sor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: VALDEMIR SOARES, Sd Ex, 
condenado a 04 meses e 15 dias de prisão, incurso no art 187, c/c os 
arts 72, incisos I e II, e 189, inciso I, tudo do CPM. APELADA: A Sen-
tença do Conselho de Justiça do 122 Batalhão. de Engenharia de Combate, 
de 11.09.91. Adv Dr Marcelo Martineli.- POR MAIORIA, foi rejeitada apre 
liminar de nulidade suscitada pela defesa contra o voto 
do Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO e, NO MÉRITO, POR UNANIMIDADE,foi 
dado provimento pa~cial ao apelo para, mantendo . ~ condenação, redu-
zir a pena imposta ao recorrente a 03 meses de prisão, como incurso 
no art 187, c/c o art 189, inciso I, 1ª parte, ambos do CPM. 
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Retifica-se, por erro na autuação, o re~ ultado da Apelaçã o nº 46.570-7, 
julgada na 8ª Sess ão, em 25.02.92. Onde se lê : ... "17.11.91"; leia- s e: 
... "17. 1o . 91" ... 
A Sessão foi encerrada às 19:00 horas . 
Processos em mesa: 
Apel . 46.586-3(AF / JC)Aud 12ª pr oc 02~ / 90-8 Ad vs João T.Luc hs inger / outr o 
Apel 46 . 626-8(JC / AN)Aud 9ª proc 501 / 92 - 0 Advs Marilena da S.Bittencourt/outro 
Apel 46.631- 2 (JC / PC)Aud 11ª proc 038 / 91-8 Ad vs Ale xandre L.Rocha / outra 
Apel 46 . 621-5 ( RB / AN) 2ª / 3ª proc 004 / 90-3 Ad v Oor val Brau l i o Ma r que s 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

DES PACHO DO PROCURADOR-GERAL 

PROCESSO PGR NO 8100.001001/92-74 

1. O Deputado Federal Luiz Gushiken r e presenta contra o Exmo. Sr. 
Ministro Célio Borja, pedindo seja ele enquadrado frente ao STF, - quer 
por crimes de prevaricação e condescendência criminosa, definidos no Có 
digo Penal, quer por crime de responsabilidade, definido na Lei no 
1.079, de 10 de abril de 1950, porque o TSE não conheceu de representa-
ção formulada por e le s obre pedido de recadastramento eleitoral em 274 
municípios brasileiros, q ue tem mais eleitores do que habitantes, segu~ 
do o censo de 1991, do IBGE. 
2. Determinei a juntada a este expediente da decisão do TSE sobre 
a questão e dela se vê que a represe n tação oferecida pelo Deputado Luiz 
Gushiken , juntamente com outros, mereceu a decisão unãnime assim ement~ 
da: 

"Cadastramento e leitoral. Alegação de indício s d e fraude , Ins-
tauração de sindicãncia . 

Sendo da competência dos Tribunais Regionais Eleitorais deteE 
minar a realização de correição quando houver denúncia funda -
mentada de fraude no alistamento de zona ou município (CE, art ' 
71, § lO , não se c o nheceu da matéria" . 

3 . Tal decisão c olegiada foi proferida em sessão de 10 de março 
de 1992, teve como r e lato r o Mi nistro Hugo Gueiros , e stando pre sente s 
o s Ministros Paulo Brossard , Se púlveda Pe rte nce , Pedro Acio li, Américo 
Luz e Vilas Boas, sob ~ presidência do Ministro Célio Borja, todos par-
ticipantes da decisão . 
4. Tratando-se de decisão colegiada, por que a representação ape-
nas contra seu presidente, que sequer f o i o relator da matéria? 
5. A facilidade com que se imputa, senão falsamente, ao menos 
erroneamente, a prática d e crime a algué m é estarrecedo ra, neste caso. 
6. Ver crime . em dec isão judicial que resolve não conhecer de uma 
representação, porque a c ompetência é dos Tribunais Regionais Eleito -
rais e imputá-lo s omente ao e ntão Presidente do Tribunal Superior Elei-
toral autoriza a presunção de que o representante quer usar o Ministé-
rio Público para f ins indevidos , dada a e vidente inexistência de crime 
no fato narrado, perceptível até mesmo a leigo em questõe s jurídicas. 
7. Publique-se e arquive-se . Brasília, 24 de abril de 1992. ARIS-
TIDES JUNQUEIRA ALVARENGA. PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA. 
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